MINUTA DE INSTRUMENTO NORMATIVO PARA CRIAÇÃO DE RÉPTEIS 

COMO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

PROPOSTA IBAMA

Considerando o que dispõe a Alínea VII do Artigo 225º da Constituição da República Federativa do Brasil, o disposto nos Artigos 1º, 3º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 16, 17, 18, 19 e 21 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, a Alínea III do Parágrafo 1º e Parágrafo 3º do Artigo 29 e o Artigo 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a Alínea III do Artigo 11 e Artigo 17 do Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999;

Considerando a importância de se ordenar o manejo e o comércio da fauna silvestre em território brasileiro, aliando o acesso às espécies silvestres na natureza e a sua criação racional em sistemas controlados, na busca da conservação dos estoques faunísticos na natureza, dos ambientes e criadouros naturais e na produção e manutenção de estoques em cativeiro por meio de atividades comerciais dentro de princípios sustentáveis e tendo em vista o que consta do Processo Ibama nº 02001.002282/02-77 - Adm. Central, RESOLVE: 

DA CRIAÇÃO COMERCIAL E DO COMÉRCIO DE JABUTIS, IGUANAS E JIBÓIAS

Art. 1º - A criação e manutenção em cativeiro do jabuti, Geochelone carbonária e Geochelone denticulata, da iguana, Iguana iguana e da jibóia, Boa constrictor amarali e Boa constrictor constrictor em território nacional, em criadouros comerciais visando a produção de animais de estimação e o comércio desses animais no mercado interno e externo será regulamentado por esta Instrução Normativa.

§ 1º - Para os efeitos desta Instrução Normativa entende-se como animal de estimação os espécimes da fauna silvestre mantidos pelo homem em domicílio doméstico para entretenimento próprio, sem propósito reprodutivo ou de abate.

Art. 2º - A criação comercial e o comércio em território brasileiro dos animais citados no artigo 1º será permitido somente para pessoas maiores de 18(dezoito) anos.

Art. 3º - Os criadouros comerciais, assim regularmente cadastrados e licenciados no Ibama, e que reproduzam animais de estimação, conforme as normas desta Instrução Normativa, querendo comercializá-los diretamente ao público, não precisarão se cadastrar no Ibama na categoria de comerciante.

§ 1º - Os criadouros deverão comunicar ao Ibama o comércio feito com os animais, sendo pré-requisitos para o comércio o compromisso de:

a) a venda de animais com identificação eletrônica por meio de micro-chip, a ser implantado pelo criadouro tão logo os espécimes comportarem e em local recomendado pelas normas da UICN;

b) envio semestral ao Ibama do cadastro dos compradores. 

c) apresentação ao Ibama, periodicamente, ou a qualquer tempo e sempre que solicitado, da declaração de estoque do plantel, para o controle de animais mantidos em cativeiro.

d) anotação, em livro de registro próprio, da baixa do número do chip eletrônico correspondente, no caso de morte do animal.

e) apresentação de laudo médico veterinário, no caso de morte dos animais, onde esteja registrado o número e marca do chip eletrônico correspondente, conforme inciso anterior.

f) afixação de cartaz ou tabuleta no criadouro, informando ao público comprador ou visitante dos riscos de doenças e das potenciais conseqüências danosas das fugas ao meio ambiente e dos cuidados com os animais que estão sendo comprados; e

g) venda dos animais condicionada ao fornecimento ao comprador, do certificado de origem, contendo em seu verso, instruções impressas com as informações esclarecimentos citados no inciso “f”, assim como de comunicação oficial da necessidade de envio de laudo de necropsia ao criadouro de origem, no caso de morte dos animais, conforme inciso “e” e conforme modelo adotado pelo Ibama.

Art. 4º - A pessoa jurídica que passe a comercializar animais de estimação procedentes dos criadouros regulamentados por esta Instrução Normativa deverá, necessariamente, cadastrar-se no Ibama categoria de comerciante de espécimes da fauna silvestre e exótica, partes, produtos e subprodutos.

§ 1º - Uma vez efetuado o cadastro e autorizado o referido comércio. sujeitar-se-á o comerciante às mesmas regras estabelecidas no artigo anterior.

§ 2º - Sujeitam-se às mesmas regras todos aqueles que comprarem os animais com finalidade de revenda à particulares (vendedores e comerciantes).

§ 3º - O comércio virtual ou intermediário de jibóias, jabutis e iguanas sem as condições impostas no caput deste artigo e do art. 3º será considerado ilegal.

 Art. 5º – Tanto o criadouro como o comerciante, para efetuarem o comércio de animais para o público, deverão seguir os seguintes procedimentos:

a) assinatura de termo de compromisso entre o comprador e o vendedor, contemplando:

a1) compromisso de não reprodução dos espécimes, salvo por circunstância distinta da vontade do comprador, que deverá imediatamente ser comunicada ao Núcleo de Fauna do Ibama mais próximo;

a2) comunicação imediata e apresentação de boletim de ocorrência (BO), ao ciradouro e/ou ao comerciante (vendedor), ou ainda ao Ibama, no caso de fuga ou roubo de animais;

a3) a não liberação dos animais à natureza, em caso de desistência da sua manutenção em cativeiro;

a4) a transferência de posse a terceiros, em caso de desistência, mediante a lavratura em cartório de um termo de transferência de posse. constando deste a transcrição de todos os compromissos assumidos pelo proprietário anterior, com a anuência expressa daquele que está recebendo o animal, além das vias originais do documento que oficializou o comércio e do certificado de origem expedido pelo criadouro de origem; e

a5) a possibilidade de devolução dos animais, que devem ser recebidos pelo vendedor ou pelo criadouro, em retorno e sem ônus para quaisquer das partes, no caso de desistência da compra ou de sua manutenção em cativeiro.

DA CRIAÇÃO, TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DOS ANIMAIS

Art. 6º - A pessoa física ou jurídica que praticar atos de maus tratos, abuso ou crueldade contra os animais contemplados por esta IN, em qualquer situação, incluindo aqueles objeto de transporte, comércio, manutenção temporária ou definitiva em cativeiro, serão punidos dentro do que preceitua a legislação em vigor, do ponto de vista civil, criminal e administrativo.

§ 1º - Considera-se abuso, maus tratos e crueldade qualquer ação humana praticada contra os animais e que possa caracterizar dor, tortura, humilhação, exposição ao ridículo, prática de bestialidade, zoofilia erótica, abandono, privação de água, alimento e abrigo, realização de rinhas, falta de higiene, manutenção ou condicionamento não compatíveis com as características biológicas e comportamentais da espécie.

§ 2º - A caracterização de maus tratos e abusos será feita mediante laudo técnico elaborado por profissional habilitado que tenha notório conhecimento sobre a biologia e o comportamento da espécie ou que domine o tema relacionado aos atos de abuso e crueldade cometidos contra animais.

Art. 7º - O Ibama poderá realizar vistoria ou ação fiscalizatória nos criadouros e comerciantes em qualquer tempo para a averiguação do plantel, estoques e documentação.

Parágrafo Único - O Ibama poderá solicitar, com antecedência de 10 (dez) dias, a presença do responsável técnico pelo criadouro, quando da realização de vistorias de rotina.

Art. 8º - O criadouro e o comerciante deverão preencher e enviar pela página do Ibama na Internet, anualmente, relatório contendo a declaração de estoque do plantel, que deverá ser analisado pelo Núcleo de Fauna da Unidade do Ibama com jurisdição sobre o empreendimento e que poderá solicitar esclarecimentos em caso de dúvidas ou de informações conflitantes. 

Parágrafo Único - O criadouro e o comerciante deverão manter em seu poder, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as segundas vias dos certificados de origem e dos documentos dos animais que foram comercializados.

Art. 9º - A comercialização de jibóias, jabutis e iguanas no mercado externo somente poderá ser autorizada observando-se as exigências da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e da Flora em Risco de Extinção (Cites). 

Art. 10 - Os criadouros e comerciantes de répteis de estimação já instalados, deverão se adequar às novas regras estabelecidas quanto ao seu funcionamento, num prazo de até 180 dias (cento e oitenta dias).

Art. 11 – Os processos de licenciamento e cadastro dos criadouros comerciais de répteis para produção de animais de estimação em andamento no Ibama deverão ser reavaliados quanto a escolha das espécies e o comércio a ser praticado.

Parágrafo Único - Caso o interessado mantenha a disposição em dar seguimento em sua análise, os projetos de criação e o comércio deverão se adequar as normas aqui estabelecidas.

Art. 12 – Pedidos para a criação comercial de outras espécies de répteis silvestres para os fins de produção de animais de estimação deverão ser analisados pelo Núcleo de Fauna do Ibama nas Gerências Executivas dos Estados, e, dentro do principio de precaução e cautela, serem submetidos à analise de especialistas.

Art. 13º - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Ibama, ouvidas a sua Gerência Executiva e a Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros-Difap.

